
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
AO  JUÍZO  FEDERAL  DA  ___ª  VARA  FEDERAL  DA  SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Ref.:
Inquérito Civil nº 1.23.002.000196/2022-86

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  procurador  da
República  signatário,  com  fundamento  nos  arts.  127  e  129,  II,  III  e  V,  da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), arts. 5º, III, e, e 6º,
VII, a, c e d, e XI, da Lei Complementar nº 75/1993 e 1º, IV, da Lei nº 7.347/1985,
vem,  a  Vossa  Excelência,  propor  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA COM PEDIDO
LIMINAR DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA contra:

MUNICÍPIO  DE  BELTERRA,  pessoa  jurídica  de
direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
01.614.112/0001-03,  representada  para  esse  fim  pelo
prefeito  e/ou por sua  Procuradoria-Geral,  com sede
na Vila Americana, nº 45, bairro Centro, CEP 68.143-
000, Belterra/PA.

1 – DO OBJETO DA DEMANDA1

A  presente  ação  civil  pública  tem  por  objetivo  compelir  o  ente
requerido a realizar imediatamente as adequações estruturais necessárias para
regularizar a educação escolar indígena no município de Belterra/PA, a fim de
evitar a continuidade do quadro  generalizado de incompatibilidade com os
preceitos  constitucionais,  convencionais  e  legais  que  garantem  e  gerem  o

1 Sumário na última página.
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ensino  escolar  diferenciado  e  de  qualidade  nas  Terras  Indígenas  Bragança-
Marituba e Munduruku-Takuara.

Além disso, a ação visa a condenação do requerido em danos morais
coletivos aos indígenas de Belterra, seja em razão dos impactos sofridos pelas
crianças e adolescentes indígenas das aldeias Bragança, Marituba e Takuara,
seja porque o oferecimento irregular do direito fundamental ao ensino escolar
indígena agravou e agrava o quadro de desigualdade histórica e estrutural
contra as populações indígenas da região, fato que, por seus efeitos, se traduz
em racismo institucional. 

2 – DA LEGITIMIDADE E COMPETÊNCIA
A legitimidade passiva do Município de Belterra decorre do fato da

educação escolar indígena ser atribuição do referido ente público, em regime
de colaboração, nos termos da Resolução nº 001/2010 do Conselho Estadual de
Educação do Pará (CDE/PA). 

Além disso, a presente ação traz documentos que demonstram que
não há atenção devida pelo Município de Belterra na prestação do direito à
educação indígena, apesar do repasse de verbas pelo Estado do Pará e pela
União, devendo recair sobre ele os efeitos da condenação.

A legitimidade ativa se assenta no fato de se tratar de proteção ao
direito fundamental  à educação diferenciada dos povos indígenas,  interesse
cuja defesa judicial é função que a própria Constituição da República (art. 129,
V) atribui ao Ministério Público.

Ademais, há diversas previsões legais que atribuem ao MPF o dever
de  atuar  na  proteção  dos  direitos  individuais  indisponíveis,  difusos  e
coletivos, relativos aos povos indígenas e outras minorias étnicas (arts. 6º, VII,
“c”, c/c art. 5º, III, “a”, da Lei Complementar nº 75/93)

A competência da Justiça Federal é obtida a partir do art. 109, XI, da
Constituição da República, que trata das disputas sobre direitos indígenas.

Ressalta-se, ademais, que a própria legitimidade ativa do MPF, nos
termos  dos  dispositivos  legais  supracitados,  atrai,  por  consequência,  a
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competência da Justiça Federal,  na forma do art.  109,  I,  da Constituição da
República, na medida em que o MPF é órgão da União.

3 – DOS FATOS
No curso do inquérito civil que lastreia a presente ação civil pública,

apurou-se os seguintes fatos relativos à educação: 
(a) o  descumprimento  do  dever  constitucional  de
prestação do direito à educação básica pelo Município de
Belterra,  inclusive  no  que  se  refere  aos  programas
suplementares  de  material  didático  escolar,  transporte  e
alimentação (merenda escolar);
(b)  desobediência aos preceitos que garantem o direito à
educação diferenciada aos povos indígenas, notadamente
em relação ao direito à consulta livre, prévia e informada e
ao direito de ministrar as disciplinas de Língua Materna e
Saberes Indígenas; e 
(c) resistência  dos  gestores  municipais  em adequarem o
funcionamento  das  instituições  escolares  ao  mínimo
existencial e aos direitos específicos dos povos indígenas,
mesmo  após  sucessivas  tentativas  de  resolução
extrajudicial dos problemas apurados.

Os fatos acima serão detalhados a seguir de forma cronológica, em
subtópicos, com exposição das espécies de irregularidades ao final (subtópico
3.5), de modo a facilitar a compreensão do litígio estrutural.

3.1 – DAS MANIFESTAÇÕES INICIAIS 
Em 16.5.2022, o MPF recebeu os Ofícios nº 001/2022 e 002/2022 de

lideranças e associações indígenas da Terra Indígena Bragança-Marituba, com
denúncia  da  inclusão  das  escolas  Nossa  Senhora  do  Livramento  (aldeia
Marituba)  e  Nova  Esperança  (aldeia  Bragança)  na  escola  “polo”  Nossa
Senhora de Nazaré (comunidade não indígena Nazaré – interior da Floresta
Nacional  do  Tapajós),  sem  que  tenha  havido  consulta  prévia,  livre  e
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informada  durante  o  processo  de  mudança  realizado  pela  Secretaria
Municipal de Educação de Belterra (SEMED/Belterra). 

Além  disso,  os  documentos  narraram  violação  à  educação
diferenciada por conta da junção de turmas (6º e 7º ano; 8º e 9º ano; 1º ao 5º
ano e Pré I e II) e a demora para lotação e contratação de professores.

Por fim, as lideranças e associações indígenas solicitaram a inclusão
das escolas localizadas nas aldeias das Terras Indígenas Bragança-Marituba e
Munduruku-Takuara no INEP como escolas indígenas, a fim de garantir os
direitos e benefícios a elas destinados, pois a SEMED/Belterra sempre alegou
que  as  escolas  não  faziam  jus  a  tais  verbas,  ante  a  suposta  falta  de
reconhecimento pelo Ministério da Educação (doc. 1, p. 1-2, e doc. 16, p. 6-7).

Após ser instada a se manifestar, a SEMED/Belterra informou, pelo
Ofício  nº  311/2022,  de  28.9.2022,  que  no  município  existem  três  escolas
localizadas em terras indígenas (E. M. E. F. Laurelino Floriano da Cruz, na
aldeia Takuara; E. M. E. F. Nossa Senhora do Livramento, aldeia Marituba; e E.
M.  E.  F.  Nova  Esperança,  aldeia  Bragança) e  que  nenhuma delas  está
regularizada/oficializada  na  categoria  “escola  indígena”.  Alegou  que  não
recebe  verbas  específicas  dos  governos  federal  e  estadual,  além  de  que  a
regularização  das  escolas  indígenas  não  seria  consenso  entre  as  próprias
aldeias (doc. 22, p. 1-3).

Em  complemento,  pelo  Ofício  nº  312/2022,  de  28.9.2022,  a
SEMED/Belterra  afirmou  que  os  níveis  de  ensino  presentes  nas  escolas
localizadas em territórios indígenas são os mesmos ofertados em qualquer
outra  escola  da  rede  municipal,  ou  seja,  sem  a  efetivação  da  educação
diferenciada (doc. 23).

A  partir  do  cotejo  da  Nota  Técnica  14/2022  da  Secretaria  de
Educação Básica do Ministério da Educação (doc. 14) com o Ofício nº 311/2022
da SEMED (doc. 23), o MPF verificou que a informação sobre a ausência de
repasse financeiro para as escolas indígenas de Belterra era falsa. Em síntese, a
NT informa o repasse de cerca de 34 milhões de reais nos anos de 2021 e 2022
pela União, inclusive para educação indígena.
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Diante disso, o MPF expediu ofício à SEMED, com cópia da NT nº

14/2022,  para que prestasse informações sobre a relevante inconsistência de
dados acerca da verba recebida do FUNDEB (doc. 27).

Em paralelo, o MPF agendou reunião na aldeia Bragança (doc. 4),
que foi realizada no dia 15.2.2023, e contou com a presença de representantes
da SEMED/Belterra,  da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) e
das lideranças locais, oportunidade em que reivindicaram o seguinte acerca da
organização e regularização das escolas indígenas de Belterra/PA:

1.  Reconhecimento  das  escolas  indígenas  (inclusão  no
MEC),  com  a  devida  entrega  de  merenda  escolar
diferenciada, educação infantil e infraestrutura adequada
dos espaços escolares;
2.  Estabelecimento  de  processo seletivo  para  professores
exclusivamente indígenas;
3. Fixação de número mínimo adequado e diferenciado às
escolas indígenas (atualmente são necessários 12 alunos);
4.  Criação  de  polos  nas  aldeias  Bragança,  Marituba  e
Takuara. Pedem desmembramento do Polo Nazaré, a fim
de dar autonomia à gestão;
5.  Oferecimento de transporte de qualidade para alunos,
ressaltando situação em que veículo inadequado (do tipo
aberto) fez a locomoção de crianças na carroceria;
6. Contratação de professores, que, se não-indígenas, seja
precedida de carta de anuência ou recomendação prévia
dos caciques e demais lideranças das aldeias;
7.  Criação  de  grupo  interinstitucional,  com  participação
das  associações  indígenas,  FUNAI  e  SEMED,  para
acompanhar as demandas escolares indígenas;
8. Criação de Coordenação Escolar Indígena na SEMED;
9.  Fornecimento  de  merenda  escolar  pelos  próprios
indígenas (Catrapovos);
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10. Transparência das verbas recebidas pela SEMED para
empregar na educação escolar indígena.
(Memória  de  Reunião  PRM-STM-PA-00003140/2023,  doc.
40, p. 1-6)

Frisa-se  que  a  reunião  acima  contou  com  ampla  participação  de
lideranças  e  associações  indígenas  de  todas  as  aldeias  de  Belterra,
desconstituindo o argumento da SEMED de Belterra de que a regularização
das escolas não seria consenso entre os indígenas. 

Durante a reunião, a Secretária de Educação, Dimaima Nayara Sousa
Moura,  informou,  equivocadamente,  que,  para  a  regularização  das  escolas
indígenas se faria necessário burocracias dispensáveis, como a aprovação de
PPP e regimento escolar. Confira-se o registro da ata:

(…)  são  necessárias  as  aprovações  do  PPP  e  do  regimento
escolar; que somente com tais aprovações é que será possível
regularizar  as  escolas  como  indígenas;  que,  enquanto  isso,
continuarão sendo consideradas "regulares";  que é necessária,
também, a construção da matriz curricular indígena; que com
isso  será  enviada  a  proposta  ao  Conselho  Municipal  de
Educação  para  regularização;  que  feita  a  regularização,  o
Município  de  Belterra  fará  projeto  de  lei  para  as  escolas
indígenas;  que aprovado o  projeto  em lei,  será  encaminhado
para o Conselho Estadual; que do Conselho Estadual vai para o
FNDE  como  (escola)  indígena;  que  tal  procedimento  não  é
difícil, mas precisa das aprovações do PPP, do regimento e da
matriz  curricular;  acerca  dos  polos,  disse  que  para  suas
existências é preciso que se tenha(m) escolas indígenas” 
(Memória de Reunião PRM-STM-PA-00003140/2023, doc. 40, p.
1-6).

Nesse  ponto,  é  necessário  reiterar  firme  posicionamento  do
Ministério Público Federal,  calcado na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal  (STF),  de que  os direitos  fundamentais  –  como a educação –  não
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podem ser condicionados, como pretende o Município de Belterra ao alegar
que  para  regularização  das  escolas  é  preciso  que antes  se  faça  regimento
escolar,  projeto  político  pedagógico  indígena  (PPPI)  e aprovação  de  lei
municipal.

É inegável que há necessidade de elaborar PPPI, matriz curricular e
regimento escolar indígena; contudo, a inexistência deles não pode impedir a
concretização da regularização das escolas indígenas.

No dia 2.3.2023, a SEMED/Belterra reafirmou ao MPF, pelo Ofício nº
98/2023,  que  os sistemas de ensino das escolas indígenas de Belterra não
estão regularizados (doc. 41), em que pese o cadastrado no Censo/INEP com
localização diferenciada.

3.2 – DA EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO Nº 3/2023
Diante  do  quadro  generalizado  de  incompatibilidade  com  os

preceitos  constitucionais,  convencionais e  legais  acerca da educação escolar
indígena em Belterra, no dia 19.4.2023, o Ministério Público Federal expediu
a Recomendação nº 3/2023  (doc. 46, p. 1-15)  para a Prefeitura Municipal de
Belterra e para a SEMED/Belterra, com as seguintes medidas:

(i)  a criação  e  o  reconhecimento  formal  das  escolas
localizadas nas Terras Indígenas Munduruku-Takuara e
Bragança-Marituba como educandários indígenas, com a
devida  inscrição  no  Censo  Escolar  junto  ao  Instituto
Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio
Teixeira  (INEP)  e  ao  Ministério  da  Educação,
independentemente  da  existência  de  Projeto  Político
Pedagógico  ou  outro  instrumento  jurídico  que  seja
utilizado  pela  Administração  Pública  como  condição  à
efetivação do direito  à educação diferenciada dos povos
indígenas,  tendo  em  vista  que  seu  caráter  de  direito
fundamental dispensa a(s) referida(s) formalidade(s);
(ii)  a partir  do  reconhecimento  e  da  formalização  das
escolas indígenas,  seja garantido o ensino cultural, como
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
Notório Saber,  Direitos Étnicos,  Territoriais,  Artes e/ou
outros  que  sejam  suficientes  para  reafirmação  da
identidade  dos  povos,  com  práticas educativas  e
conteúdos  programáticos  que levem em consideração  as
especificidades etnoculturais  de  cada  aldeia  e  seus
processos próprios de aprendizagem;
(iii)  a garantia de  participação da comunidade indígena
na gestão democrática das escolas, através dos diferentes
mecanismos  participativos  (ex:  conselho  escolar,
associação  de  pais  e  mestres,  construção  coletiva  do
Projeto Político Pedagógico das escolas);
(iv)  o oferecimento  das  condições  de  infraestrutura
adequadas para o funcionamento das escolas localizadas
nas  aldeias, com  a  disponibilidade  de  equipamentos
(retroprojetor,  impressora/xerox,  computadores),  material
escolar (livros didáticos, biblioteca, material de consumo) e
instalação de internet, garantindo recursos para a melhor
preparação das aulas e atividades;
(v) o oferecimento de merenda escolar durante todo o ano,
do  primeiro  ao último  dia  de  aula,  adquirindo  gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e
preferencialmente  pela  agricultura  familiar  e  pelos
empreendedores  familiares, priorizando as  comunidades
tradicionais indígenas;
(vi) o fornecimento de transporte escolar  durante todo o
ano, do primeiro ao último dia de aula, de maneira segura
e contínua;
(vii)  dar  transparência  do  recebimento  e  do  uso  dos
recursos públicos destinados à educação escolar indígena
no âmbito do município de Belterra/PA, com divulgação
transparente no sítio eletrônico da prefeitura;
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
(viii) o oferecimento da  educação escolar aos indígenas,
independentemente  de  quantitativo  mínimo  de  alunos
por turma, condicionando-se a oferta de ensino apenas à
existência  de  demanda,  como  forma  de  efetivação  da
educação diferenciada, e de modo a evitar o deslocamento
de  alunos  para  locais  distantes  de  suas  residências,
desestimulando, assim, a evasão escolar.

No dia 20.4.2023, o Prefeito de Belterra Ulisses José Medeiros Alves
e  a  Secretária  de  Educação  Dimaima Nayara  Sousa  Moura  receberam  em
mãos a Recomendação nº 3/2023, conforme docs. 49 e 49.1:

O Prefeito Ulisses José Medeiros Alves  opôs assinatura indicando o recebimento do documento no dia 20.4.2023.

A Secretária de Educação Dimaima Nayara Sousa Moura opôs assinatura indicando o recebimento do documento no dia 20.4.2023.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
V
Í
T
O
R
 
V
I
E
I
R
A
 
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
1
1
/
0
1
/
2
0
2
4
 
1
5
:
4
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
9
a
0
a
a
4
f
.
d
5
6
5
d
3
d
0
.
3
5
3
3
b
b
9
9
.
2
d
a
5
9
3
9
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
No dia 3.5.2023, a SEMED solicitou dilação do prazo em 30 dias para

cumprir a Recomendação nº 3/2023, alegando que em razão da estrutura do
ente e do volume de demandas da prefeitura municipal, não seria possível o
cumprimento da ordem no prazo assinalado pelo Ministério Público Federal
(Ofício nº 155/2023,  de 3.5.2023,  doc.  50).  O requerimento foi  deferido  pelo
MPF no dia seguinte, 4.5.2023 (doc. 51). 

Ultrapassado  o  prazo  solicitado  pelo  próprio  ente  municipal,  os
órgãos não responderam se acatariam a Recomendação nº 03/2023. Por esse
motivo, no dia 9.8.2023, o MPF expediu ofício à Prefeitura e à SEMED/Belterra
para  que  informassem,  no  prazo  de  5  dias,  o  cumprimento  integral  das
recomendações, com apresentação dos documentos comprobatórios acerca de
sua efetivação (Ofício nº 482/2023, de 9.8.2023, e Ofício nº 483/2023, de 9.8.2023
– docs. 54 e 55).

A  resposta do Município de Belterra  foi  apresentada no Ofício nº
200/2023,  de 21.8.2023,  segundo  a  qual,  em  relação  ao  item  (i)  da
recomendação, os educandários das Terras Indígenas Munduruku-Takuara e
Bragança-Marituba  encontram-se com inscrição no Censo Escolar  do INEP,
mas sem  a  regularização  como  “escola  indígena  municipal”,  pelo  que  o
órgão aguardava aprovação de projeto de lei relativo à mudança dos nomes
das escolas que atualmente tramita na Câmara Municipal de Belterra (doc. 57).

Sobre o  item (ii),  o  ente  aduziu que são garantidos aos alunos a
oferta das disciplinas de língua materna, arte e outras de conhecimentos gerais
(note-se que artes e conhecimentos gerais não são Saberes Indígenas), a fim de
garantir aos alunos aptidões que lhes permitam participar plenamente e em
igualdade  de  condições  na  vida  e  de  sua  própria  comunidade  e  na  da
comunidade nacional, conforme dispõe o art. 29 da Convenção nº 169 da OIT.

Quanto  ao  item  (iii)  da  recomendação,  o  Município  alegou  os
representantes dos povos indígenas participam da organização da oferta de
ensino e que, a cada vez que se define uma ação diretamente relacionada a
eles,  são  consultados  e  participam  ativamente  das  decisões,  inclusive  com
participação do Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns (CITA).
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O  Município  assinalou  que  as  escolas  das  aldeias  Bragança  e

Marituba, em que pese o apoio contábil e jurídico ofertado pela SEMED, não
teriam  apresentado  as  prestações  de  contas  dos  recursos  do  Programa
Dinheiro Direito na Escola (PDDE), solicitando ao MPF que auxilie na solução
do problema apresentado. O problema foi resolvido posteriormente.

No que se refere ao item (iv), a Prefeitura aduziu que há adequado
funcionamento  das  escolas,  com  disponibilidade  de  equipamentos
(retroprojetor,  impressora,  computadores  etc.),  material  escolar  (livros,
biblioteca,  material  de  consumo  etc.)  e  instalação  de  internet,  garantindo,
segundo o órgão, recursos para a melhor preparação das aulas e atividades.

Além disso,  o  ente  municipal  informou  que  fora  aprovada  pelas
aldeias  da  Terra  Indígena  Bragança-Marituba  a  construção  de  uma  nova
unidade escolar, a ser inaugurada na aldeia Marituba, que funcionará como
escola indígena polo da TI.

Em  relação  item  (v)  da  recomendação,  o  Município  de  Belterra
aduziu  o  fornecimento  de  merenda  escolar,  cujos  gêneros  alimentícios  são
diversificados,  produzidos  em  âmbito  local  e  preferencialmente  pela
agricultura familiar e pelos empreendedores, priorizando-se as comunidades
tradicionais  indígenas.  Ademais,  afirmou  o  cumprimento  do  requisito
estabelecido pelo art. 14 da Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o percentual
mínimo de compra da merenda escolar a ser feita diretamente da agricultura
familiar e/ou do empreendedor familiar rural.

Acerca do transporte escolar, tratado no item (vi) da recomendação,
o  Município  apresentou  compra  de  ônibus  escolar  para  aldeia  Marituba,
objetivando solucionar a demanda em favor das comunidades rurais. Segundo
informou,  antes o serviço de transporte  escolar era prestado indiretamente,
por empresa contratada mediante processo licitatório.

Sobre a transparência do recebimento e do uso dos recursos públicos
destinados  à  educação  escolar  indígena,  item  (vii)  da  recomendação,  o
Município de Belterra explicou que todos os dados estavam disponíveis no
Portal da Transparência.
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Finalmente,  acerca  do  item  (viii),  o  Município  informou,

genericamente,  que  estava  ofertando  a  educação  escolar  aos  indígenas,  de
ensino presentes nas escolas, em nível infantil e educação básica do 1º ao 9º
ano.

3.3 – DO DESCUMPRIMENTO DA RECOMENDAÇÃO
Dada as informações trazidas aos autos pela Prefeitura de Belterra, e

a  fim de  confirmar  sua  veracidade,  o  MPF abriu  prazo  de  10  dias  para  a
Associação  Indígena  Widaporo  de  Bragança  (AIWB)  se  manifestar  sobre  a
implementação das políticas públicas requeridas pelos indígenas.

Concomitantemente, no dia  13.9.2023,  às 11h, o Ministério Público
Federal reuniu com os indígenas da aldeia Bragança, no interior do território,
a fim de discutir o tema e buscar informação sobre a efetivação da educação
diferenciada nas  escolas  locais  (doc.  60).  Na oportunidade,  especificamente
sobre  a  educação  escolar  indígena em Belterra,  os  indígenas  alegaram,  em
resumo, o seguinte:

(i)  existência  de  entrave  para  a  efetivação  da  educação
diferenciada,  consistente  na  demora  para  o
reconhecimento formal das escolas indígenas;
(ii) quantidade  insuficiente  de  merenda  escolar,  cuja
entrega  costuma  ser  feita  apenas  para  o  ensino
fundamental,  sem abarcar  o ensino médio –  que,  neste
último caso, somente foi feita no mês de setembro;
(iii) exigência, pela SEMED, de número mínimo de alunos
para formação de turmas;
(iv) estrutura  precária  da  escola  Nossa  Senhora  do
Livramento,  da  aldeia  Marituba, oportunidade  em  que
solicitam  construção  com  padrão  indígena,  arejada  e
adequada  à  aldeia,  e  não  nos  moldes  da  sociedade
envolvente;
(v)  a  língua materna dos  Munduruku,  embora ofertada,
não está na grade curricular e, portanto, não é obrigatória;
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(vi) a matéria Notório Saber (chamada pelos indígenas de
“Saberes Indígenas”) não é ofertada;
(vii)  os  professores da  língua  materna  não  são  assim
denominados,  cujas  nomenclaturas  costumam  ser
“monitores”  ou “instrutores”,  o  que gera  desvalorização
profissional;
(viii) o  Projeto  Político  Pedagógico  Indígena (PPPI)  está
parado/travado na SEMED;
(ix) as questões educacionais que envolvem os indígenas
não são com eles discutidas; as decisões da SEMED e da
Prefeitura são impostas, sem consulta prévia;
(x) é comum  intimidações da Administração Pública em
face dos servidores lotados nas escolas indígenas, que, sob
o risco de demissão,  não podem se manifestar contra as
decisões ou discuti-las;
(xi) O Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns (CITA) não é
convidado  para  participar  de  reuniões  da  SEMED  e  da
Prefeitura de Belterra;
(xii) o atual serviço de internet na escola Nova Esperança,
na aldeia Bragança, é precário, dada sua lentidão até para
pesquisas simples;
(xiii)  os  indígenas  não  foram  comunicados  acerca  da
publicação  do  edital  para  fornecimento  de  merenda
escolar;
(xiv) entre  os  itens  da  merenda  escolar  atualmente
entregues,  o  pão  fornecido  não  contém  validade e  os
alunos têm reclamado do mau cheiro do produto;
(xv)  o  transporte  escolar  atende  somente  até  a  aldeia
Marituba, deixando  sem  o  serviço  as  comunidades
próximas,  como o Tauari,  Nazaré,  Novo Marai  e  Marai,
que possuem alunos matriculados na escola de Bragança;
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(xvi)  em  razão  da  falta  de  transporte,  os  alunos  ficam
semanas sem frequentar a unidade escolar, uma vez que
não  têm  capacidade  financeira  de  arcar  com  transporte
particular;
(xvii) o veículo contratado pela SEMED, uma Kombi, tem
capacidade  para  6  (seis)  pessoas,  mas leva  mais  alunos
que essa quantidade;
(xviii) com a criação e construção de escola polo na aldeia
Marituba,  os  indígenas  de  Bragança  requerem  a
continuidade  da  oferta  escolar  na  aldeia  de  Bragança,
rechaçando a junção de turmas e transferência de alunos
entre Marituba e Bragança;
(xix) há tentativa por parte da SEMED e da Prefeitura de
cooptar lideranças para aceitarem imposições dos gestores,
além de assédio aos servidores lotados nas escolas.

Ainda no dia 13.9.2023, por volta 14h, o Ministério Público Federal
reuniu com os indígenas da aldeia Marituba, no interior do território, a fim de
tratar  sobre  os  problemas  enfrentados  (doc.  61).  Em  síntese,  as  lideranças
indígenas alegaram que:

(i)  falta de informação concreta  acerca da construção da
escola polo na aldeia Marituba;
(ii) a  escola anteriormente  utilizada está  interditada,  em
razão do seu estado de deterioração;
(iii) é precária a distribuição de merenda escola, ante sua
insuficiência;
(iv)  ainda  não  há  regularização  formal  das  escolas  do
território como indígenas;
(v)  o vínculo dos professores é encerrado no meio ano e
depois há nova contratação, quebrando a continuidade, o
que não lhes dá direito a férias.
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3.4  –  DA  REJEIÇÃO  TÁCITA  DA  PROPOSTA  DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA

No dia  16.10.2023,  diante  ausência  de  avanço  prático  e  sólido  da
prestação da educação escolar indígena em Belterra mesmo após a expedição
da  Recomendação  nº  3/2023,  e  considerando  novos  fatos  narrados  pelos
indígenas durante as reuniões do dia 13.9.2023, o MPF, com a participação do
Ministério  Público  do  Trabalho  (MPT),  apresentou  proposta  de  Termo  de
Ajustamento de Conduta (TAC) ao Município de Belterra.

Na esteira da recomendação antes expedida, a proposta do TAC teve
o fim de buscar solução dialógica entre as partes e evitar o acionamento do
Poder Judiciário para dirimir a questão, em prestígio aos §§ 2º e 3º do art. 3º do
Código de Processo Civil (docs. 68 e 74.1).

Durante  a  reunião,  os  representantes  do  Município  de  Belterra  –
Prefeito Ulisses José Medeiros Alves, Secretária de Educação Dimaima Nayara
Sousa Moura, Assessora Jurídica da SEMED Rayane Feijão e Procurador do
Município José Maria Lima – puderam apresentar sugestões ao texto do TAC,
que também contou com a colaboração do Procurador do Trabalho Eduardo
Sidney Serra Filho e do Chefe da Coordenação Técnica Local de Santarém da
FUNAI Geraldo de Almeida Dias.

Na  reunião,  ficou  estabelecido  que  a  SEMED  e  a  Prefeitura  de
Belterra avaliariam a minuta do TAC a partir das alterações feitas na presente
reunião,  e  responderiam ao MPF,  em até  20  (vinte)  dias,  para  informar  se
pretenderiam acatar os termos do acordo ou não, e caso decidissem acatar,
apresentariam eventuais  contrapropostas,  ou caso negativo,  as razões  pelas
quais não aceitariam o acordo. 

Além disso, foram pactuados os seguintes encaminhamentos:
(i) até  a  próxima  reunião,  a  SEMED  comprovaria  a
instalação das centrais de ar da escola da aldeia Takuara;
(ii) até  a  próxima reunião,  a  SEMED apresentaria  prazo
para melhorias estruturais na escola Nova Esperança, da
aldeia Bragança (inciso VI da minuta do TAC);

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
V
Í
T
O
R
 
V
I
E
I
R
A
 
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
1
1
/
0
1
/
2
0
2
4
 
1
5
:
4
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
9
a
0
a
a
4
f
.
d
5
6
5
d
3
d
0
.
3
5
3
3
b
b
9
9
.
2
d
a
5
9
3
9
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
(iii) até a próxima reunião, a SEMED comprovaria que os
indígenas da aldeia Marituba concordaram com o projeto
da escola Nossa Senhora do Livramento apresentado pelo
município (inciso VII da minuta do TAC);
(iv) até a próxima reunião, a SEMED comprovaria que os
indígenas que lecionam língua materna estão contratados
como professores (inciso XV da minuta do TAC).

No  dia  3.11.2023,  o  MPF  expediu  o  Ofício  nº  667/2023  à
Prefeitura e à SEMED/Belterra, tendo em vista a proximidade do término do
prazo  para  apresentação  da  resposta  ao  TAC  e  para  comprovação  do
cumprimento  dos  encaminhamentos  estabelecidos  na  reunião
supramencionada (docs.  69 e 70).  O ofício foi  recebido pelos órgãos no dia
7.11.2023, conforme registros abaixo:

Comprovante de recebimento do Ofício nº 667/2023 pela Prefeitura de Belterra.

Comprovante de recebimento do Ofício nº 667/2023 pela SEMED/Belterra.

O prazo  estabelecido  ao  Município  de  Belterra  para  responder  a
proposta  de  TAC  findou no dia  5.11.2023,  sem que  ele  tenha apresentado
manifestação ao MPF. 
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Note-se que o MPF abriu amplo espaço para dialogar,  inclusive

para  apresentação  formal  de  eventuais  contrapropostas,  tendo  solicitado
também as razões da rejeição da proposta, para análise da razoabilidade da
decisão do administrador.  Na contramão dessa abertura, o Município optou
pelo  silêncio,  sem  encaminhar  os  documentos  que  ele  mesmo  havia  se
comprometido a apresentar na última reunião, tampouco explicar os motivos
pelos quais recusou a proposta do acordo.

Em  suma,  apesar  dos  reiterados  posicionamentos  do  MPF  e  da
apresentação da vasta legislação que ampara as medidas propostas pelo órgão
ministerial,  a gestão municipal apresenta entraves para concretizar medidas
para adequar  o funcionamento da instituição de educação escolar indígena
diferenciada às aldeias Bragança, Marituba e Takuara. 

3.5 – DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS
Registra-se, inicialmente, a resistência injustificada do Município de

Belterra  em  reconhecer  e  cadastrar  as  três  escolas  localizadas  em  terras
indígenas (E. M. E. F. Laurelino Floriano da Cruz, na aldeia Takuara; E. M. E.
F.  Nossa  Senhora  do  Livramento,  aldeia  Marituba;  e  E.  M.  E.  F.  Nova
Esperança, aldeia Bragança) na categoria “escola indígena”,  nos sistemas do
INEP e do Ministério da Educação.

A irregularidade, além de ser uma demanda histórica dos indígenas
de Belterra  (presente desde as representações  protocoladas no MPF),  tem o
potencial  de  impedir  o  acesso  a  políticas  públicas  e  recursos  específicos  à
educação indígena e caracteriza uma política racista que induz à invisibilidade
dos povos originários.

É preciso ressaltar que a proposição de projeto de lei para alterar o
nome das escolas e, somente após isso, reconhecer as escolas como indígenas,
como quer a Prefeitura, não é uma condição, mas mero entrave burocrático, já
que a mudança de nome das escolas, além de não ser exigência jurídica para
o cadastrado, poderia se dar por meio de simples ato administrativo. Nesse
sentido,  é  o  entendimento  fixado  pelo  STF  no  Tema 1070  de  Repercussão
Geral:
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É  comum  aos  poderes  Executivo  (decreto)  e  Legislativo  (lei
formal)  a competência  destinada a denominação de próprios,
vias  e  logradouros  públicos  e  suas  alterações,  cada  qual  no
âmbito de suas atribuições2.

Ao  criar  essa  condição,  o  Poder  Executivo  Municipal  posterga  o
reconhecimento e a formalização da educação diferenciada aos indígenas de
Belterra.  A opção pela via legislativa, tem significado, a rigor, embaraço à
concretização da educação escolar indígena em sua plenitude.

Essa resistência  não é  nova.  Como relatado antes,  a  Secretária  de
Educação,  em  reunião  realizada  no  dia  15.2.2023,  já  havia  condicionado  o
reconhecimento  dos  educandários  como  “escolas  indígenas”  a  burocracias
desnecessárias, como a prévia aprovação de PPP e de regimento escolar. Tais
argumentos  foram  rechaçados  pelo  MPF  por  ocasião  da  expedição
Recomendação nº 3/2022.

Quanto ao ensino diferenciado das matérias relacionadas à cultura e
à língua, necessárias para a reafirmação da identidade dos povos,  somente a
Língua Materna está  sendo ofertada  de maneira facultativa/optativa,  sem
obrigatoriedade, sem sequer ser tratada na grade curricular. 

Por outro lado, o Notório Saber, ou, como preferem os Munduruku,
os Saberes Indígenas, tem passado longe de ser efetivado pela SEMED.

Também é preocupante o fato de os professores de língua materna
serem contratados,  de forma precária,  como “monitores” ou “instrutores”,
em vez de “professores”, o que gera desvalorização profissional, pelo fato de
não  estarem  enquadrados  na  categoria  própria  do  magistério,  que  possui
estatuto jurídico próprio, com direitos e deveres específicos. 

A garantia de participação da comunidade indígena nos processos
de construção, formação e decisão sobre a educação escolar  indígena tem
sido absolutamente  precária,  não  havendo  oitiva  prévia  das  comunidades
afetadas e, mais preocupante, sem a possibilidade de influenciar a tomada de
decisão da administração pública, nos termos da Convenção nº 169 da OIT.

2 Disponível em https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1070.
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Além de não serem consultados, há relatos de que as lideranças e os

professores  indígenas são  obrigados  a aderirem as pautas  da SEMED e da
Prefeitura, sob o risco de retaliação, seja com a perda de empregos, seja com
a perda de políticas públicas no contexto coletivo, como o fechamento de
turmas ou escolas.

Mais preocupante ainda é a falta de infraestrutura física adequada
nas escolas das aldeias Bragança, Marituba e Takuara.

Sem  espaço  adequado,  os  estudantes  matriculados  na  escola  de
Marituba  – atualmente  com a  estrutura  desativada  em razão  do  risco  de
desmoronamento – frequentam as aulas num único espaço, com copa/cozinha,
sala de aula e secretaria improvisadas numa maloca.

Maloca improvisada pelos próprios indígenas para receber alunos da escola E. M. E. F. Nossa Senhora
do Livramento, na aldeia Marituba.
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Escola E. M. E. F. Nossa Senhora do Livramento, aldeia Marituba, atualmente desativada pela Defesa
Civil, por conta do risco de avanço do desmoronamento.

Na escola Nossa Senhora do Livramento, localizada na aldeia
Bragança,  é possível  notar diversas rachaduras e outras inconsistências na
sua estrutura, inclusive com fiação elétrica exposta, conforme fotos juntadas
no doc. 60.1, p. 7 – 17.

Escola E. M. E. F. Nova Esperança, aldeia Bragança.
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Escola E. M. E. F. Nova Esperança, aldeia Bragança.

O transporte  escolar,  embora  atendido  por  novo  ônibus  após  a
Recomendação nº 3/2022, se desloca somente até a aldeia Marituba, deixando
sem o serviço as comunidades próximas, como o Tauari, Nazaré, Novo Marai
e Marai, que possuem alunos matriculados na escola de Bragança.  Por conta
da falta de transporte, alunos ficam semanas sem participar das atividades
escolares, fato que contribui para a evasão escolar na região.

Ainda  no  tocante  ao  ponto  em  questão,  a  Kombi  fornecida  pela
SEMED para o transporte das comunidades não indígenas comporta poucos
passageiros  (em  torno  de  6),  mas,  segundo  os  relatos  dos  indígenas,  está
sempre  lotada.  O  fato  denota  (i)  a  alta  demanda  e  (ii)  a  precariedade  da
prestação  do  serviço.  A  superlotação  deste  transporte  escolar  também
representa perigo para os alunos e para o próprio motorista contratado.

Sobre o fornecimento de materiais  para a  escola  de Bragança,  foi
relatado ao MPF que o retroprojetor (datashow) não é oriundo do município,
assim como a maioria dos produtos ali disponíveis, cuja origem é atribuída a
entidades parceiras dos indígenas.

A  internet,  que  atualmente  ganhou  contorno  de  essencialidade,
inclusive  tratada por  alguns juristas  como direito  fundamental,  é,  segundo
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relatos,  insuficiente  para  a  demanda  escolar:  a  lentidão  impede  pesquisas
simples nos navegadores.

A  merenda escolar  é fornecida pela SEMED a partir  de convênio
com o  Estado  do  Pará.  No entanto,  salvo  no  mês  de  setembro  de  2023,  e
especificamente na aldeia de Bragança, a quantidade sempre foi insuficiente,
pois, conforme explicaram os indígenas na reunião de 13.9.2023, os alunos do
ensino médio não eram contemplados. Na aldeia de Marituba, permanecem os
relatos de insuficiência da merenda escolar mesmo no mês de setembro.

Além disso, há relatos absurdos, como o fornecimento de pão como
item da merenda escolar, que é entregue aos indígenas sem prazo de validade
e com odor característico de produto estragado.

Há ainda o problema relacionado ao quantitativo mínimo de alunos
por turma, mais latente no início do ano letivo. Não se pode condensar turmas
com níveis de aprendizados distintos em apenas uma classe. Tal medida só
serve para agregar financeiramente ao Município, pois diminui a carga horária
de professores, às custas da educação das crianças e adolescentes indígenas.

Diante  desse  quadro  de  violações,  e  considerando  frustrada  a
tentativa de resolução extrajudicial, não resta alternativa senão o acionamento
do Poder  Judiciário  para  dirimir  a  questão  e  estabelecer  medidas  urgentes
para implementação do ensino escolar indígena com qualidade adequada e de
acordo com os parâmetros constitucionais, convencionais e legais vigentes.

4 – DOS FUNDAMENTOS DE DIREITO
4.1 – DA EXIGIBILIDADE IMEDIATA DO DIREITO FUNDAMENTAL À
EDUCAÇÃO 

O art.  205 da Constituição da República de 1988 estabelece que  a
educação é direito de  todos e dever do Estado, elencando como objetivos o
pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  o  seu  preparo  para  a  cidadania  e  sua
qualificação para o trabalho. 

A  partir  da  natureza  emancipatória  dos  objetivos  elencados  na
própria Constituição para a educação, é evidente que a educação possui uma
importância  ainda  maior  para  grupos  historicamente  discriminados  e
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marginalizados, como  os  povos  indígenas,  seja  porque  essencial  para  a
garantia  do direito  deles  à  autodeterminação,  seja  por ser  condição para o
direito à igualdade material.

Embora  ainda existam  correntes  que  sustentam  a  inexigibilidade
imediata dos direitos sociais, a educação é exceção de consenso.

Essa conclusão parte da leitura combinada dos §§ 1º e 2º do art. 208
da Constituição da República de 1988, que dispõem que “o acesso ao ensino
obrigatório e gratuito é direito público subjetivo” e que “o não oferecimento
do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa
responsabilidade da autoridade competente”.

Nesse sentido, o STF, por ocasião do julgamento do Tema 548 de
Repercussão Geral, fixou tese vinculante pela eficácia plena e aplicabilidade
direta e imediata da norma constitucional que garante o direito fundamental à
educação básica para toda criança e adolescente. Confira-se:

1 - A educação básica em todas as suas fases, educação infantil,
ensino  fundamental  e  ensino  médio,  constitui  direito
fundamental  de  todas  as  crianças  e  jovens,  assegurado  por
normas  constitucionais  de  eficácia  plena  e  aplicabilidade
direta e imediata.
2 - A educação infantil compreende creche, de 0 a 3 anos, e a
pré-escola, de 4 a 5 anos. Sua oferta pelo poder público pode ser
exigida  individualmente,  como  no  caso  examinado  neste
processo.
3 -  O poder público tem o dever jurídico de dar efetividade
integral  às  normas  constitucionais  sobre  acesso  à  educação
básica.

Na ocasião, o Ministro Luís Roberto Barroso, ao abordar a tese de
necessidade  de  prazo  para  concretização  dos  direitos  fundamentais  sociais,
ressaltou que “passados 34 anos [da promulgação da Constituição], já não é
razoável  dizer  que  a  realidade  fática  ainda  não  permite  essa
implementação”.
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Nesse  contexto,  deve-se  ponderar  que a  simples  manutenção  de

uma infraestrutura para prestação de ensino não é suficiente para garantir o
direito  constitucional  de  acesso  à educação,  especialmente  quando  a
prestação  desse  direito  ocorre  de  forma  deficitária  (ou,  nas  palavras  da
Constituição, irregular), o que se assemelha a uma não prestação do serviço,
visto que não cumpre o objetivo final do mandamento constitucional.

Cabe  ao  Estado  não  somente  garantir  acesso  à  educação,  e,  no
presente caso, à educação indígena, mas também garantir que essa prestação
seja realizada dentro de certos parâmetros de qualidade.

A  própria  Constituição  da  República,  em  seu  art.  206,  define  os
parâmetros  aceitáveis  para  prestação  do  direito  à  educação  ao  definir  os
princípios aplicáveis, observando a necessidade de um serviço educacional de
qualidade,  em  igualdade  de  condições  e  de  valorização  dos  profissionais
envolvidos:

Art.  206.  O  ensino  será  ministrado  com  base  nos  seguintes
princípios: 
I  -  igualdade de condições para o acesso e permanência  na
escola;
V  -  valorização  dos  profissionais  da  educação  escolar,
garantidos, na forma da lei,  planos de carreira,  com ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos,  aos
das redes públicas;
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo
da vida.

No direito internacional dos direitos humanos, não é diferente.
O  artigo  13,  item  2,  “a”,  do  Pacto  Internacional  sobre  Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (promulgado e internalizado pelo
Decreto nº 591/1992), garante que “a educação primária deverá ser obrigatória
e acessível gratuitamente a todos”.
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No âmbito do sistema interamericano, o artigo 13, do Pacto de San

José da Costa Rica  (promulgado e internalizado pelo Decreto nº 678/1992),
basicamente repete a norma do PIDESC, mas o artigo 19, 6, vai além e garante
que a violação ao direito à educação seja objeto de proteção pela Comissão
Interamericana  de  Direitos  Humanos  e,  quando  cabível,  pela  Corte
Interamericana de Direitos Humanos. Ou seja, o próprio texto da convenção
não admite, portanto, a oposição da exceção de implementação progressiva
dos direitos sociais quando se trata de educação.

4.2 –  DO  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  DIFERENCIADA  DOS  POVOS
INDÍGENAS

O  art.  210  da  Constituição  da  República  dispõe  que  o  ensino
fundamental  deve  “assegurar  a  formação  básica  comum  e  o  respeito  aos
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”. O § 2º do referido artigo,
por sua vez, estabelece que “o ensino fundamental será ministrado em língua
portuguesa,  assegurada às comunidades indígenas também a utilização de
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem”.

O art. 215 da Constituição da República, na mesma linha, garante a
todos  “o  pleno  exercício  dos  direitos  culturais”,  de  forma  a  garantir  a
diversidade étnica e pluralista da sociedade brasileira.

No âmbito internacional, o art. 2º, I, da Convenção nº 169 da OIT,
incorporada  à  ordem  jurídica  nacional  através  do  Decreto  nº  5.051/2004,  e
atualmente  consolidado  no  anexo  LXXII  do  Decreto  nº  10.088/2019,
recepcionada como norma supralegal (STF, RE nº 466343/SP), estabelece que
cabe  aos  governos  assumirem  a  responsabilidade  de  desenvolver,  com  a
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com
vistas  a  proteger  os  direitos  desses  povos  e  garantir  o  respeito  pela  sua
integridade. 

A  ação  coordenada  referenciada  acima  deve  incluir  a  promoção
plena e  efetiva  dos  direitos  sociais,  econômicos  e  culturais  desses  povos,
respeitando-se sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições,
bem  como  suas  instituições,  auxiliando-se  os  membros  desses  povos  a
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eliminar  as  diferenças  socioeconômicas  que  possam  existir  entre  os
indígenas e os demais membros da comunidade nacional, compatibilizando-
se suas aspirações e formas próprias de vida, nos termos do art. 2º, 1 e 2, b e c,
da Convenção nº 169 da OIT.

Ainda,  deverão  ser  adotadas  todas  as  medidas  necessárias  para
garantir aos membros dos povos indígenas a  possibilidade de acessarem a
educação formal em todos os níveis, pelo menos em condições de igualdade
com o restante da comunidade nacional (art. 26 da Convenção nº 169 da OIT).

Os  programas  e  serviços  educacionais  destinados  aos  povos
indígenas deverão ser desenvolvidos e aplicados em  cooperação direta com
eles,  de  modo  a  responder  as  suas  necessidades  particulares,  devendo
abranger sua história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores
e todas as suas demais aspirações sociais, econômicas e culturais (art. 21, 1, da
Convenção nº 169 da OIT).

A Convenção nº 169 da OIT, em seu art.  28,  também assegura às
crianças  dos  povos  indígenas  o  ensino  em  sua  própria  língua,  o  que
naturalmente impõe a presença de professores da etnia em salas de aulas de
escolas indígenas.

A  Convenção  nº  169  da  OIT  também  prevê  a  consulta  das
comunidades  tradicionais  “cada  vez  que  forem  previstas  medidas
administrativas ou legislativas suscetíveis de afetá-los diretamente”, de boa
fé,  mediante  procedimentos  apropriados, e  através  de  suas  próprias
instituições  representativas,  tratando do chamado direito  à consulta  prévia,
livre e informada.

É  importante  mencionar  que  a  Convenção  sobre  os  Direitos  da
Criança,  promulgada como norma supralegal  pelo Decreto nº  99.710/1990,
obriga  internacionalmente  o  Estado  brasileiro  a  fornecer  educação
diferenciada  que  respeite  os  aspectos  culturais e  com  formação  de
profissionais  para  que  “a  informação  e  a  orientação  educacionais e
profissionais (esteja) disponíveis e acessíveis a todas as crianças”.

A  Declaração  Universal  sobre  a  Diversidade  Cultural  da
Organização das  Nações  Unidas para  a  Educação,  a  Ciência  e  a  Cultura  –
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UNESCO  estabelece  aos  Estados-membros  promoverem  garantias  da
diversidade  cultural,  como  “imperativo  ético,  inseparável  do  respeito  à
dignidade  humana”,  com o  “direito  a  uma educação  e  uma formação  de
qualidade que respeite plenamente sua identidade cultural”.

Além disso, ressalta-se que no paradigmático julgamento do Habeas
Corpus 82.424,  o  STF  apontou  que  a  divisão  dos  seres  humanos  em raças
decorre de um processo político-social originado da intolerância dos homens
e,  por  tal  prisma,  a população  indígena  recebe  proteção  da  Convenção
Internacional  sobre  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação
Racial (Decreto nº 65.810/1969).

O art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que “a
criança  e  o  adolescente  têm  direito  à  educação,  visando  ao  pleno
desenvolvimento  de  sua  pessoa,  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes”, dentre outros direitos, “a
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e o direito de
ser respeitado por seus educadores”.

A Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da Educação  Nacional  (LDB – Lei  nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996), em seu art. 11, determina ao  município
oferecer  a  educação  infantil  em creches  e  pré-escolas,  e,  com prioridade,  o
ensino fundamental.

A LDB,  em seu art.  26,  estabelece  que os  currículos  da  educação
infantil,  ensinos fundamental  e  médio devem ser  integrados  por uma base
nacional  comum  e,  por  outro  lado,  uma  parte  diversificada,  assegurando,
assim,  a  preservação  das  características  regionais  e  locais  da sociedade,  da
cultura, da economia e dos educandos.

O art. 78 da LDB determina expressamente que a educação escolar
para  os  povos  indígenas  deve  ser  intercultural  e  bilíngue,  o  que  implica
formação diferenciada de docentes, material didático e currículo específicos e
diferenciados, alfabetização em língua materna e ensino do português como
segunda língua, tudo isso elaborado com apoio técnico e financeiro da União.

A LDB garante,  ainda,  a  liberdade para que cada escola indígena
defina seu próprio projeto político-pedagógico. 
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É necessário ter como premissa que os povos tradicionais possuem

características  histórico-culturais  e  saberes  próprios,  que  muitas  vezes  são
secundarizados pela  perspectiva  convencional  nas  escolas.  Assim, há de se
conciliar as características específicas desses povos com o conteúdo universal
presente na Base Nacional Comum Curricular, conforme a LDB, sem deixar de
realizar o atendimento escolar às populações indígenas com enfoque na gestão
democrática e participativa como garantia do direito à educação.

Basicamente,  a  LDB  menciona  a  educação  indígena  em  dois
momentos: quando trata do “Ensino Fundamental” (art. 32), garantindo o uso
da  língua  materna  e  dos  processos  próprios  de  aprendizagem,  e  quando
explicita,  nas  “Disposições  Gerais”  (art.  78  e  79),  o  dever  do  Estado  em
oferecer  uma  educação  escolar  bilíngue  e  intercultural, o  que  implica
formação diferenciada de docentes, material didático e currículo específicos e
diferenciados, alfabetização em língua materna e ensino do português como
segunda língua.

A LDB preconiza o dever do Estado de oferecer uma educação que
fortaleça as práticas socioculturais  e a língua materna de cada comunidade
indígena,  proporcionando  a  oportunidade  de  recuperar  suas  memórias
históricas. Em suma, a LDB assegura a educação diferenciada.

O atendimento escolar aos povos do campo, incluídos os indígenas,
requer  respeito  às  suas  peculiares  condições  de  vida  e  a  utilização  de
pedagogias  condizentes  com  as  suas  formas  próprias  de  produzir
conhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a
Educação  Básica  (Parecer  CNE/CEB  nº  7/2010  e  Resolução  CNE/CEB  nº
4/2010),  conforme os  arts.  22,  38  e  40  da Resolução nº 7/2010 do Conselho
Nacional  de  Educação,  que  fixa  as  diretrizes  curriculares  nacionais  para  o
ensino fundamental de nove anos.

O  primeiro  PNE,  apresentado  na  Lei  nº  10.172/2001,  divide  o
capítulo dedicado à educação escolar indígena em três partes: o diagnóstico da
escola indígena, numa perspectiva histórica; as diretrizes gerais; e, finalmente,
os  objetivos  e  metas.  Destas,  destaca-se  a  universalização  da  oferta  de
programas educacionais aos povos indígenas para todas as séries do ensino
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fundamental,  assegurando autonomia às escolas indígenas,  tanto no que se
refere  ao  projeto  pedagógico  como  ao  uso  dos  recursos  financeiros, e
garantindo a participação das comunidades indígenas nas decisões relativas
ao funcionamento dessas escolas.

Reafirma  também  o  PNE  a  responsabilidade  legal  dos  sistemas
estaduais  de  ensino  pela  educação  indígena,  que  pode  ser  delegada  aos
municípios (como foi no Estado do Pará).

Importa  ressaltar  que o  PNE assume como uma das  metas  a  ser
atingida nessa esfera a implementação de programas contínuos de formação
de professores e professoras e, no que interessa ao caso,  a profissionalização
do magistério indígena, com a criação da categoria de professor(a) indígena
como carreira específica do magistério.

O  atual  Plano  Nacional  de  Educação,  aprovado  pela  Lei  nº
13.005/2014, com vigência por 10 anos, tem como diretrizes, dentre outras, a
“universalização  do  atendimento  escolar”,  a  “superação  das  desigualdades
educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas
as  formas  de  discriminação”,  a  “melhoria  na  qualidade  da  educação”,  a
“promoção  do  princípio  da  gestão  democrática  da  educação  pública”,  a
“promoção  humanística,  científica,  cultural  e  tecnológica  do  País”  e  a
“promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabilidade socioambiental” (art. 2º, II, III, IV, VI, VII e X).

Nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 13.005/2014, os entes federados
estabelecerão em seus respectivos planos de educação estratégias que, dentre
outras,  “assegurem a  articulação  das  políticas  educacionais  com as  demais
políticas sociais, particularmente as culturais” (inc. I), bem como “considerem
as necessidades  específicas das  populações  do campo e das  comunidades
indígenas  e  quilombolas,  asseguradas  a  equidade  educacional  e  a
diversidade cultural” (inc. II). 

Conforme dispõe o art.  1º do Decreto nº 7.352/2010, “a política de
educação  do  campo  destina-se  à  ampliação  e  qualificação  da  oferta  de
educação básica e superior às populações do campo, e será desenvolvida pela
União  em  regime  de  colaboração  com  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
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Municípios,  de  acordo  com  as  diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano
Nacional de Educação e o disposto neste Decreto”.

Para os efeitos do Decreto nº 7.352, entende-se por populações do
campo  (art.  1º,  §  1º,  I)  “os  agricultores  familiares,  os  extrativistas,  os
pescadores artesanais, os ribeirinhos, os assentados e acampados da reforma
agrária, os trabalhadores assalariados rurais,  os quilombolas, os caiçaras,  os
povos da floresta, os caboclos e outros que produzam suas condições materiais
de existência a partir do trabalho no meio rural”.

Conforme dispõe o art. 1º, § 4º, do Decreto nº 7.352, “a educação do
campo concretizar-se-á mediante a oferta de formação inicial e continuada
de profissionais  da educação,  a  garantia de condições  de infraestrutura e
transporte escolar, bem como de materiais e livros didáticos, equipamentos,
laboratórios,  biblioteca  e  áreas  de lazer e desporto adequados  ao projeto
político-pedagógico  e  em  conformidade  com  a  realidade  local  e  a
diversidade das populações do campo”.

São  princípios  da  educação  do  campo,  nos  termos  do  art.  2º  do
Decreto nº 7.352: 

I - respeito à diversidade do campo em seus aspectos sociais,
culturais,  ambientais,  políticos,  econômicos,  de  gênero,
geracional e de raça e etnia; 
II  -  incentivo  à  formulação  de  projetos  político  pedagógicos
específicos  para  as  escolas  do  campo,  estimulando  o
desenvolvimento  das  unidades  escolares  como  espaços
públicos de investigação e articulação de experiências e estudos
direcionados para o desenvolvimento social,  economicamente
justo  e  ambientalmente  sustentável,  em  articulação  com  o
mundo do trabalho; 
III - desenvolvimento de políticas de formação de profissionais
da educação para o atendimento da especificidade das escolas
do campo, considerando-se as condições concretas da produção
e reprodução social da vida no campo; 
IV - valorização da identidade da escola do campo por meio de
projetos  pedagógicos  com  conteúdos  curriculares  e
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metodologias adequadas às reais  necessidades  dos alunos do
campo,  bem  como  flexibilidade  na  organização  escolar,
incluindo  adequação  do  calendário  escolar  às  fases  do  ciclo
agrícola e às condições climáticas; e 
V - controle social da qualidade da educação escolar, mediante
a efetiva participação da comunidade e dos movimentos sociais
do campo

O art.  6º  do  Decreto  nº  7.352  dispõe  que  “os  recursos  didáticos,
pedagógicos,  tecnológicos,  culturais  e  literários  destinados  à  educação  do
campo deverão atender às especificidades e apresentar conteúdos relacionados
aos  conhecimentos  das  populações  do  campo,  considerando  os  saberes
próprios  das  comunidades,  em  diálogo  com  os  saberes  acadêmicos  e  a
construção de propostas de educação no campo contextualizadas”.

A Resolução nº 2, de 28.4.2008, da Câmara de Educação Básica do
Conselho  Nacional  de  Educação,  estabelece  diretrizes  complementares,
normas  e  princípios  para  o  desenvolvimento  de  políticas  públicas  de
atendimento da Educação Básica do Campo. 

De  acordo  com  o  art.  1º  da  Resolução,  “a  Educação  do  Campo
compreende a Educação Básica em suas etapas de Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional Técnica de nível médio
integrada  com o  Ensino  Médio  e  destina-se  ao  atendimento  às  populações
rurais  em  suas  mais  variadas  formas  de  produção  da  vida  -  agricultores
familiares,  extrativistas,  pescadores  artesanais,  ribeirinhos,  assentados  e
acampados da Reforma Agrária, quilombolas, caiçaras, indígenas e outros”.

O art. 7º dispõe que “a Educação do Campo deverá oferecer sempre
o  indispensável  apoio  pedagógico  aos  alunos,  incluindo  condições
infraestruturais  adequadas,  bem  como  materiais  e  livros  didáticos,
equipamentos,  laboratórios,  biblioteca  e  áreas  de  lazer  e  desporto,  em
conformidade com a realidade local e as diversidades dos povos do campo,
com atendimento ao art. 5º das Diretrizes Operacionais para a Educação Básica
nas escolas do campo”, além de que “a organização e o funcionamento das
escolas do campo respeitarão as diferenças entre as populações atendidas
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quanto à sua atividade econômica,  seu estilo  de vida,  sua cultura e suas
tradições”.

É  de  notar  que  a  pluralidade  étnica,  a  diversidade  cultural e  a
autonomia dos povos são privilegiadas nas legislações mencionadas acima,
devendo o Estado garanti-las, implementá-las e respeitá-las.

Ademais, a teor do art. 2º, parágrafo único, da Resolução da Câmara
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação nº 003, de 10.11.1999, a
escola  indígena  deve  ser  criada  em  atendimento  à  reivindicação  ou  por
iniciativa  da  comunidade  interessada,  ou  com  a  anuência  da  mesma,
respeitadas suas formas de representação.

Na  organização  da  escola  indígena  deverá  ser  considerada  a
participação  da  comunidade,  nos  termos  do  art.  3,  caput,  da  Resolução
CNE/CEB nº 003/1999.

O  ensino  ministrado  nas  línguas  maternas,  como  forma  de
manutenção da realidade sociolinguística de cada povo, constitui elemento
básico para a organização da estrutura escolar indígena, conforme prevê o
art.  2º,  III,  da  Resolução  CEB  (Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho
Nacional de Educação), nº 003, de 10.11.1999, e o Decreto nº 6.861, de 27.5.2009,
que dispõe sobre a educação escolar indígena, definindo sua organização em
territórios etnoeducacionais. 

O objetivo da educação escolar indígena é a valorização das culturas
dos  povos  indígenas,  afirmando  sua  diversidade  étnica,  bem  como  o
fortalecimento  das  práticas  socioculturais  e  da  língua  materna  de  cada
comunidade indígena (art. 2º do Decreto nº 6.861/2009).

No  que  se  refere  à  educação  escolar  indígena,  na  qual  é
imprescindível observar as peculiaridades na formação do corpo docente, os
inúmeros  problemas  que  podem  se  apresentar  (como  a  falta  de  concurso
público próprio),  devem ser  contornados  a  fim de impedir  que o  processo
escolar  sofra  descontinuidade,  conforme  restou  consignado  no  Parecer
CNE/CEB nº 14/99:

Os professores indígenas terão o Concurso Público como uma
das  formas  de  ingresso  no  "magistério  indígena”.  Outras
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formas de admissão, tais como Processos Públicos de Seleção
e Contratos Temporários, podem ser usadas na admissão ao
magistério,  visando  atender  às  realidades  socioculturais  e
linguísticas  específicas  e  particulares  de  cada  grupo,  bem
como para que o processo escolar não sofra descontinuidade..

Em  se  tratando,  especificamente,  de  indígenas,  a  omissão  na
prestação  do  serviço  à  educação  também implica  violação  ao  art.  231  da
Constituição, porquanto passível de causar o desaparecimento da cultura e
da  língua  dos  povos  originários,  sendo  certo  que  este  mesmo dispositivo
determina que à União cabe proteger e respeitar todos os seus bens. 

Nesse  sentido,  o  STF  (ADPF  709/DF  MC-REF,  Plenário,  rel.  o
Ministro Roberto Barroso, 5.8.2020), por ocasião da pandemia, expressou que o
Poder  Judiciário  deve  estar  sempre  atento  à  vulnerabilidade política  dos
indígenas,  “por  serem  grupos  minoritários  que  têm  uma  menor
representação política-econômica que possa defendê-los, principalmente em
momentos gravíssimos”. 

Portanto, é incontroversa a necessidade de estabelecimento da oferta
de  ensino  escolar  indígena  de  acordo  com  os  parâmetros  constitucionais,
convencionais  e  legais  citados  acima,  devendo  o  Município  de  Belterra
garantir todos os recursos para tanto, inclusive humanos.

4.3 – DA POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL NA POLÍTICA
PÚBLICA

O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  Recurso
Extraordinário nº 410715 (rel. o Ministro Celso de Mello), destacou a estatura
constitucional  do  direito  à  educação,  que,  como  direito  fundamental  de
segunda  geração,  não  está  sujeito,  em  seu  processo  de  concretização,  à
avaliações discricionárias da Administração Pública.

Nessa mesma linha, como já visto acima, por ocasião do julgamento
Tema de Repercussão Geral 548, o STF fixou tese vinculante no sentido de que
“a  educação  básica  em  todas  as  suas  fases,  educação  infantil,  ensino
fundamental  e  ensino  médio,  constitui  direito  fundamental  de  todas  as
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crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e
aplicabilidade direta e imediata”, acrescentando que “o poder público tem o
dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre
acesso à educação básica”.

Nesse ponto, deve-se trazer à baila a necessidade de observância do
princípio da continuidade dos serviços públicos, significando que não devem
ser interrompidos em razão da relevância, aplicando-se inquestionavelmente
ao  direito  à  educação,  de  modo  a  impedir  que  a  prestação  do  serviço
educacional seja descontinuada.

É notório que se deve respeitar a separação dos Poderes e os limites
do  Judiciário  de  se  imiscuir  no  mérito  administrativo, contudo,  quando  a
omissão do Poder Público desvia para o campo da inconstitucionalidade ou
inconvencionalidade, obstando que, por exemplo, uma garantia fundamental
venha a ser usufruída,  ou para o espaço da ilegalidade, afrontando normas
impositivas  de  atuação  preestabelecidas  no  ordenamento  jurídico,  fica
patenteada a possibilidade/necessidade de intervenção jurisdicional, à luz da
indeclinabilidade da jurisdição desenhada no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Nesse  sentido,  o  STF  reconhece  a  fundamentalidade  e
indisponibilidade do direito à educação, bem como a possibilidade de o Poder
Judiciário  determinar  a  implementação  desse  direito,  inclusive  em julgado
específico sobre reforma de escola pública. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM  AGRAVO.  CONSTITUCIONAL. AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IMPLEMENTAÇÃO
DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS.  REFORMA  EM  ESCOLA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES.
1.  O  Poder  Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode
determinar  que a  Administração  Pública  adote  medidas
assecuratórias  de  direitos constitucionalmente  reconhecidos
como essenciais, sem que isso configure violação do princípio
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da separação dos poderes inserto no art. 2º da Constituição
Federal.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de
1% (um por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º,
do CPC).
3. É inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na
origem, de ação civil pública (art. 18 da Lei nº 7.347/85).
(ARE  1357301  AgR,  Relator(a):  DIAS  TOFFOLI,  Primeira
Turma, julgado em 22/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 11-05- 2022 PUBLIC 12-05-2022). 

Da  mesma  forma,  o  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região
reconhece  a  possibilidade  de  intervenção  do  Poder  Judiciário  quando  a
prestação  do  direito  à  educação  dos  povos  indígenas  está  comprometida,
afastando  expressamente  o  argumento  de  comprometimento  da  ordem
orçamentária. Confira-se:

(...)  a transformação da escola já existente em escola indígena,
ou  seja,  a  adequação  da  grade  curricular  para  atender  às
especiais  necessidades  da  comunidade  indígena  que  atende,
sob o fundamento de que esse é o caminho para se evitar a
extinção da língua e da cultura daquela comunidade, não fere o
princípio  da  independência  entre  os  poderes,  tampouco
afronta a ordem orçamentária, haja vista tratar-se de obrigação
constitucionalmente estabelecida e que é dever intransponível
do Estado.
(TRF  3ª  Região,  SEXTA  TURMA,  ApReeNec  -
APELAÇÃO/REMESSA  NECESSÁRIA  -  1894474  -  0000652-
21.2006.4.03.6003, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA
MALERBI,  julgado  em  22/03/2018,  e-DJF3  Judicial  1
DATA:04/04/2018).

Sintetizando essas conclusões, o STF enfim definiu, sob o regime de
repercussão  geral  (Tema  698),  que  a  intervenção  do  Poder  Judiciário  em
políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de
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ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação
dos Poderes. Confira-se:

1.  A intervenção  do  Poder  Judiciário  em  políticas  públicas
voltadas  à  realização  de  direitos  fundamentais,  em caso  de
ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio
da separação dos poderes.
2.  A  decisão  judicial,  como  regra,  em  lugar  de  determinar
medidas  pontuais,  deve  apontar  as  finalidades  a  serem
alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente
um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado;
3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode
ser  suprido  por  concurso  público  ou,  por  exemplo,  pelo
remanejamento  de  recursos  humanos  e  pela  contratação  de
organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de
interesse público (OSCIP).

No  presente  caso,  a  intervenção  do  Poder  Judiciário  no  Poder
Executivo a fim de garantir o direito constitucional de acesso à educação dos
povos indígenas é medida que se impõe. 

O Município de Belterra se omite quanto às ações de implementação
de  condições  mínimas  para  a  fruição  de  uma educação  escolar  indígena
diferenciada e  de qualidade,  mesmo tendo recebido verbas  da União,  por
meio do FUNDEB, conforme consta da Nota Técnica 14/2022 da Secretaria de
Educação Básica do Ministério da Educação (doc. 14),  e do Estado do Pará,
através de convênio (doc. 68).

Tal quadro  causa evasão escolar e dificuldade de acesso à escola
por  parte  dos  alunos,  além  de  deixar  de  promover  adequadamente  a
educação nas comunidades indígenas, conforme manda os arts. 205 e 206, II,
da Constituição de 1988.

Ademais, pela prestação irregular do direito à educação, os povos
indígenas de Belterra o risco de verem extintas a sua língua materna e sua
cultura  (art.  210,  §  2º,  da  CRFB/88)  e  carência  de  ensino  para  garantir  a
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autonomia dos povos indígenas (art. 125, §§ 1º e 3º, I e art. 216, II e III c/c art.
231, da CRFB/88).

Especificamente sobre a irregularidade de junção de turmas, destaca-
se  recente  decisão  da  Justiça  Federal,  após  requerimento  do  MPF,  em que
determinou à  União,  ao Estado do Pará e  ao Município  de  Paragominas a
proibição  de  turmas  multisseriadas  em  escolas  indígenas  municipais,  nos
seguintes termos:

(…)  desmembramento das turmas multisseriadas  das Escolas
Municipais  Indígenas Teko-Haw,  Canindé,  Pitawã,  Zayhé,
Nossa Senhora Aparecida, Maria Francisca Tembé e as anexas
Wahutyw,  3  furos,  Igarapé  Grande,  Nazatyw  e  Kayoká,
localizadas  em  seus  territórios,  ofertando  as  séries
separadamente, organizando-as de acordo com a faixa etária e
níveis de conhecimento, independente do número de alunos,
alocando professores capacitados para reger as novas classes,
bem  como  garantindo  instalações  físicas  e  equipamentos
adequados,  materiais  didáticos  apropriados  e  supervisão
pedagógica  permanente  para  educação  diferenciada,  aos
professores novos e aos que já atuam no ensino na região, no
prazo máximo de 180 dias, sob pena de aplicação de multa e
eventualmente sequestro, adequando-se o calendário escolar se
necessário, seja por meio da celebração de convênios ou acordos
de cooperação técnico-científica.
(Ação Civil Pública nº 1000888-97.2023.4.01.3906)3

Portanto,  diante  da  omissão  ilegal  do  Município  de  Belterra  em
implementar  as  medidas  para  educação  escolar  indígena diferenciada  e  de
qualidade, violando reiterada e sistematicamente o direito à educação escolar
de  crianças  e  adolescentes,  torna-se  necessária  a  intervenção  do  Poder
Judiciário para garantir o regular acesso à educação da comunidade indígena e
a observância dos preceitos constitucionais e legais aplicáveis ao caso.

3 Disponível  em:  https://www.mpf.mp.br/pa/sala-de-imprensa/noticias-pa/mpf-obtem-liminar-
determinando-fim-do-modelo-de-ensino-por-turmas-multisseriadas-em-escolas-indigenas-de-
paragominas-no-para 
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4.4 – DO DANO MORAL COLETIVO
A indenização por dano moral encontra seu principal fundamento

no art. 5º, V, da Constituição da República:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: 
(…) 
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem.

Na  legislação  infraconstitucional,  o  dano  moral  coletivo  encontra
fundamento no art. 1º da Lei nº 7.347/1985,, que rege a ação civil pública:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da
ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e
patrimoniais causados:   (…)
IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;  (…) 
VII  –  à  honra  e  à  dignidade  de  grupos  raciais,  étnicos  ou
religiosos.

Qualquer  dúvida  sobre  existência  e  reparação  do  dano  moral
coletivo  foi  suprimida  pelo  advento  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor
(CDC), que, no art. 6º, VI, estabelece que: 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(…)
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos;

Pela  teoria  do  diálogo  das  fontes,  as  disposições  do  CDC,  por
integrarem  o  microssistema  do  direito  coletivo  (em  sentido  amplo),  são
aplicáveis não só aos casos em que existam relações de consumo, mas a todos

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
V
Í
T
O
R
 
V
I
E
I
R
A
 
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
1
1
/
0
1
/
2
0
2
4
 
1
5
:
4
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
9
a
0
a
a
4
f
.
d
5
6
5
d
3
d
0
.
3
5
3
3
b
b
9
9
.
2
d
a
5
9
3
9
3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

1º OFÍCIO
em que se busque tutelar a violação de direitos e interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos.

O  dano  moral  coletivo  decorre  originariamente,  portanto,  da
doutrina consumerista, no intuito de garantir a efetividade dos princípios da
prevenção  e  precaução;  o  dano  moral  coletivo  se  tornou  instrumento
sancionador da violação de direito difuso ou coletivo.

A ocorrência do dano moral coletivo, segundo da jurisprudência do
STJ, é constatada a partir de uma concepção objetiva no sentido de ser uma
“lesão  intolerável  a  direitos  transindividuais  titularizados  por  uma
determinada coletividade, desvinculando-se, pois, da presença e constatação
de  qualquer  elemento  referido  a  efeitos  negativos,  próprios  da  esfera  da
subjetividade, que venham a ser eventualmente apreendidos no plano coletivo
(sentimento  de  desapreço;  diminuição  da  estima;  sensação  de  desvalor,  de
repulsa,  de  inferioridade,  de  menosprezo,  etc.)”4.  Confira-se  a  ementa  de
julgado representativo do tema: 

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO
MORAL  COLETIVO.  DIREITOS  INDIVIDUAIS
HOMOGÊNEOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1.  O dano moral coletivo é aferível  in re ipsa,  ou seja,  sua
configuração  decorre  da  mera  constatação  da  prática  de
conduta  ilícita  que,  de  maneira  injusta  e  intolerável,  viole
direitos  de  conteúdo  extrapatrimonial  da  coletividade,
revelando-se  despicienda  a  demonstração  de  prejuízos
concretos ou de efetivo abalo moral. Precedentes.
2.  Independentemente  do  número  de  pessoas  concretamente
atingidas pela lesão em certo  período,  o dano moral  coletivo
deve ser ignóbil e significativo, afetando de forma inescusável e
intolerável os valores e interesses coletivos fundamentais.
3. O dano moral coletivo é essencialmente transindividual, de
natureza  coletiva  típica,  tendo  como destinação  os  interesses
difusos  e  coletivos,  não se compatibilizando com a tutela  de
direitos individuais homogêneos.

4 MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Dano moral coletivo. 2. ed. São Paulo: LTr, 2007, p. 136.
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(STJ - REsp: 1610821 RJ 2014/0019900-5, Relator: Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  15/12/2020,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2021)

Em se  tratando de  violação de direitos  transindividuais  (difusos  ou
coletivos), a  condenação  por  danos  morais  coletivos  decorre  em geral  da
própria  situação  de  fato  criada  pela  conduta  do  agente,  o  que  torna
desnecessária  a  prova  do  efetivo  prejuízo, sendo  presumida  a  lesão  aos
direitos extrapatrimoniais da coletividade  (danos morais  in re ipsa).  Nesse
sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

(…) 

4. O dano moral coletivo é categoria autônoma de dano que não
se identifica com os tradicionais atributos da pessoa humana
(dor, sofrimento ou abalo psíquico), mas com a violação injusta
e  intolerável  de  valores  fundamentais  titularizados  pela
coletividade (grupos, classes ou categorias de pessoas). Tem a
função de: a) proporcionar uma reparação indireta à lesão de
um  direito  extrapatrimonial  da  coletividade;  b)  sancionar  o
ofensor;  e  c)  inibir  condutas  ofensivas  a  esses  direitos
transindividuais. 

5. Se, por um lado, o dano moral coletivo não está relacionado
a  atributos  da  pessoa  humana  e  se  configura  in  re  ipsa,
dispensando  a  demonstração  de  prejuízos  concretos  ou  de
efetivo abalo moral, de outro, somente ficará caracterizado se
ocorrer  uma lesão a  valores  fundamentais  da  sociedade e  se
essa vulneração ocorrer de forma injusta e intolerável.

(…)

(REsp  n.  1643365/RS,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira
Turma, julgado em 05/06/2018, DJe 07/06/2018).

Sobre o tema, assim expõe André de Carvalho Ramos5:
5 RAMOS, André de Carvalho. Ação Civil Pública e o Dano Moral Coletivo. Revista de Direito do

Consumidor n. 25. São Paulo: Revista dos Tribunais, jan-mar, 1998,p.82.
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(…) O ponto-chave para a aceitação do chamado dano moral
coletivo está na ampliação de seu conceito, deixando de ser o
dano  moral  um  equivalente  da  dor  psíquica,  que  seria
exclusividade de pessoas físicas. (…) Devemos ainda considerar
que  o  tratamento  transindividual  aos  chamados  interesses
difusos e coletivos origina-se justamente da importância desses
interesses e da necessidade de uma efetiva tutela jurídica. Ora,
tal importância somente reforça a necessidade de aceitação do
dano  moral  coletivo,  já  que  a  dor  psíquica  que  alicerçou  a
teoria do dano moral individual acaba cedendo lugar, no caso
do dano moral coletivo, a um sentimento de desapreço e de
perda dos valores essenciais que afetam negativamente toda
uma coletividade. (…) 

A ausência de prestação do direito à educação indígena diferenciada
e de qualidade mínima caracteriza omissão provocadora de lesão a direitos
extrapatrimoniais  dos  povos  indígenas  ensejadora  de  dano  moral  coletivo,
demandado a efetiva reparação. 

Nesse sentido a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte
IDH), no  Caso Xákamok Kásek vs. Paraguai (2010),  condenou o Estado ao
pagamento de danos imateriais em razão da frustração do direito à educação
básica gratuita, com perspectiva cultural, às crianças e adolescentes de povo
indígena. Confira-se:

21.2.3. Extratos da Sentença
211. De acordo com os padrões internacionais, os Estados têm
o dever de garantir a acessibilidade à educação básica gratuita
e à sustentabilidade da mesma. Em particular, quando se trata
de satisfazer  o  direito  à  educação  básica  no  seio  de
comunidades  indígenas, o Estado deve propiciar  o  referido
direito com uma perspectiva etnoeducativa. O anterior implica
adotar  medidas  positivas  para  que  a  educação  seja
culturalmente  aceitável  sob  uma  perspectiva  étnica
diferenciada.
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212. No presente caso, o senhor Maximiliano Ruíz, docente na
Comunidade  indicou  que  há  “85  alunos  […],  a  maior  parte
[pertencentes à etnia] Sanapaná, mas se ensina o programa do
Ministério de Educação”. Indicou que existe deserção escolar
em  razão  da  situação  em  que  estão.  Apesar  de  o  senhor
Maximiliano Ruíz reconhecer que o Estado fornece “merendas
escolares”, indicou que estas são esporádicas e não mensais.
213.  Da  prova  apresentada,  a  Corte  observa  que  ainda  que
algumas  condições  na  prestação  da  educação  por  parte  do
Estado tenham melhorado, não existem instalações adequadas
para a  educação  das  crianças.  O próprio  Estado anexou um
conjunto de fotos onde se observa que as aulas ocorrem sob um
teto  sem  paredes  e  ao  ar  livre. Igualmente,  o  Estado  não
assegura  nenhum  tipo  de  programa  para  evitar  a  deserção
escolar. (…)
258.  Esta  Corte  estabeleceu  que  a  educação  e  o  cuidado  da
saúde  das  crianças  supõem  diversas  medidas  de  proteção  e
constituem os pilares fundamentais para garantir o desfrute de
uma vida digna por parte das crianças, que em virtude de sua
condição  estão  frequentemente  desprovidas  dos  meios
adequados para a defesa eficaz de seus direitos. (...)
262. No mesmo sentido, este Tribunal considera que dentro da
obrigação  geral  dos  Estados  de  promover  e  proteger  a
diversidade  cultural  está incluída  a  obrigação  especial  de
garantir o direito à vida cultural das crianças indígenas. (...) 
264. Em virtude de todas as considerações prévias, o Tribunal
considera  que  o  Estado  não  adotou  as  medidas  de  proteção
necessárias  em  favor  de  todos  os  meninos  e  meninas  da
Comunidade, em violação do direito consagrado no artigo 19
da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 da mesma.
(…)
4. Medidas de reabilitação: Fornecimento de bens e prestação de
serviços básicos.
300.  A  Comissão  solicitou  que  fosse  ordenado  ao  Estado
“prover de imediato” os membros da Comunidade de bens e
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serviços adequados de água,  educação,  assistência  sanitária e
acesso  à  alimentação  necessária  para  sua  subsistência.  Os
representantes  coincidiram  com  essa  solicitação.  O  Estado
indicou que “aceitava[…] a solicitação de estabelecimento  de
um  posto  de  saúde,  uma  escola  para  ensino  secundário,
provisão  de  água  potável  e  infraestrutura  sanitária  para  a
Comunidade”. (...)
6.2. Dano imaterial (…)
323. Tendo isso em consideração e como foi  feito em casos
anteriores,  a Corte  considera  procedente  ordenar,  em
equidade,  que o Estado crie um fundo de desenvolvimento
comunitário como compensação pelo dano imaterial sofrido
pelos membros da Comunidade.  Este fundo e os programas
que chegarem a apoiar deverão ser implementados nas terras
que sejam entregues aos membros da Comunidade, conforme
os parágrafos 283 a 286 e 306 desta Sentença. O Estado deverá
destinar a quantia de US$ 700.000,00 (setecentos mil dólares dos
Estados Unidos da América) para esse fundo, a respeito do qual
devem  ser  destinados  recursos,  entre  outras  coisas,  para  a
implementação  de  projetos  educacionais,  habitacionais,  de
segurança alimentar e de saúde, assim como de fornecimento
de água potável e a construção de infraestrutura sanitária, em
benefício dos membros da Comunidade. Estes projetos deverão
ser determinados por um comitê de implementação, descrito a
seguir, e deverão ser completados em um prazo de dois anos, a
partir da entrega das terras aos membros da Comunidade.

No  caso,  é  certo  que  valores  imateriais  da  coletividade  foram
frontalmente atingidos.

Como  narrado  acima,  há  robusto  conjunto  probatório
demonstrando  que  o  Município  de  Belterra  deixou de (i)  reconhecer  os
educandários  das  aldeias  Bragança,  Marituba  e  Takuara  como  escolas
indígenas, (ii) incluir o ensino cultural (Saberes Indígenas) e língua materna
(Nheengatu)  na  grade  curricular  como  matérias  obrigatórias  aos  alunos
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indígenas,  (iii)  consultar  lideranças  e associações  representativas  dos povos
indígenas de Belterra, (iv) proceder às melhorias e reformas das escolas e (v)
contratar professores indígenas no início dos anos letivos.

O retardamento da efetivação do direito à educação diferenciada e
de qualidade para as comunidades indígenas da região  significa subtrair o
seu  direito  à  existência  coletiva  enquanto  grupo  diferenciado  dentro  da
comunidade  nacional  e,  assim,  violar  o  pluralismo  étnico  garantido  na
Constituição da República. 

Em  última  análise,  tamanha  a  gravidade  dos  fatos,  a  conduta
omissiva  e  resistente  do  Município  de  Belterra  implica  a  iminente
possibilidade  de  desaparecimento  dos  Munduruku  das  Terras  Indígenas
Bragança-Marituba e Munduruku-Takuara. 

O descaso e a resistência do Município de Belterra com a educação
indígena faz com que o caso apresente contornos de  racismo institucional,
senão por objetivo, indiretamente, pelos efeitos produzidos, uma vez que a
falta do acesso à educação diferenciada e de qualidade aos indígenas da região
impede  reparação  histórica  e,  consequentemente,  agrava  o  quadro  de
violência e discriminação perpetrado no Brasil contra os povos originários,
restringindo  o  gozo  dos  direitos  fundamentais  à  existência,  à  cultura,  à
autodeterminação e à educação em condições de igualdade com a sociedade
envolvente.

No  ponto,  tanto  a  Convenção  Interamericana  contra  o  Racismo
(internalizada  pelo  Decreto  nº  10.932/2022,  na  forma  do  art.  5º,  §  3º,  da
Constituição com status  de emenda constitucional)  como a  Convenção das
Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial (internalizada  pelo  Decreto  nº  65.810/1969),  ao  conceituarem
discriminação racial, incluem também os atos da vida pública cujos efeitos ou
resultados restrinjam  o  gozo  de  direitos  fundamentais  em  condições  de
igualdade com os demais  cidadãos,  quando tal  distinção  tiver  baseada em
raça,  ascendência,  ou  etnia,  independentemente  desse  ser  o  propósito ou
objetivo do ato. 
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Em outras palavras, o conceito de discriminação racial inclui critério

objetivo (o resultado), e não meramente subjetivo (o querer).
Conclui-se, em suma, que a sonegação ao povo Munduruku de ver

suas crianças e adolescentes adquirindo conhecimento a partir do contato
com sua língua  materna,  com a  valorização  de  sua  cultura,  e  em espaço
adequado, constitui lesão que se afigura a cada dia irreparável à garantia de
seus direitos culturais e, portanto, intolerável.

Consequentemente, a fixação de dano moral coletivo em favor das
comunidades afetadas é medida que se impõe.

Quanto  à  quantificação do  dano,  o  STJ  vem  realçando  que a
indenização por danos morais coletivos, além de proporcionar uma reparação
indireta à lesão do direito extrapatrimonial da coletividade, também possui as
relevantes funções de sancionar o ofensor e inibir condutas ofensivas a esses
direitos transindividuais, nisso se distinguindo da jurisprudência tradicional
sobre danos morais individuais. Confira-se, nesse sentido, o seguinte acórdão: 

12. O dano moral coletivo é  categoria autônoma de dano que
não  se  identifica  com  os  tradicionais  atributos  da  pessoa
humana  (dor,  sofrimento  ou  abalo  psíquico),  mas  com  a
violação  injusta  e  intolerável  de  valores  fundamentais
titularizados pela coletividade (grupos, classes ou categorias de
pessoas).  Tem  a  função  de:  a)  proporcionar  uma  reparação
indireta à lesão de um direito extrapatrimonial da coletividade;
b)  sancionar o ofensor; e c)  inibir condutas ofensivas a esses
direitos transindividuais.
(REsp  n.  1.502.967/RS,  relatora  Ministra  Nancy  Andrighi,
Terceira Turma, julgado em 7/8/2018, DJe de 14/8/2018)

Em relação ao caso desta  ação,  considera-se  justo  e  proporcional,
considerando o tempo da inação dos réus em estabelecer a educação escolar
indígena  de  forma  adequada  (pelo  menos  desde  o  16.5.2022  –  data  da
representação ao MPF), da prática permanente dos mesmos atos ilícitos, da
sua  inação  mesmo  diante  de  diversas  advertências  feitas  pelo  MPF  –
principalmente  recomendação  e  proposta  de  TAC  –  e  pela  própria
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comunidade indígena,  o arbitramento no valor não inferior a  R$ 680.000,00
(seiscentos e oitenta mil reais),  equivalente a 20% do valor total repassado
pelo Governo Federal ao Município de Belterra nos anos de 2021 e 2022 a título
de verbas educacionais.

O valor arbitrado deve ser depositado em conta judicial e liberado
segundo  a  apresentação  de  projetos  tendentes  ao  benefício  comum  das
comunidades indígenas afetadas. Não se aplica a regra, aqui, da reversão do
montante  ao  Fundo  de  Direitos  Difusos  tratado  no  art.  13  da  Lei  nº
7.347/1985, por se cuidar da tutela de um direito coletivo em sentido estrito,
na  forma  do  art.  81,  II,  do  CDC  cujo  grupo  lesado  é  perfeitamente
identificável.

Desde já, em atenção ao princípio da  autodeterminação dos povos
indígenas  (arts.  5º  e  7º  da  Convenção  169  da  OIT),  requer  o  MPF  o
reconhecimento expresso de que apenas as comunidades indígenas, por suas
instituições  próprias,  possuem  legitimidade  para  a  gestão  dos  recursos
oriundos  desta  ação,  mediante  a  apresentação  de  projetos  ao  Juízo
responsável,  que decidirá acerca da liberação dos recursos necessários à sua
execução, após a oitiva da FUNAI e do Ministério Público Federal.

5  –  DOS  REQUISITOS  E  DO  PROCEDIMENTO  DE  TUTELA  DE
URGÊNCIA

Nos  termos  do  art.  300  do  Código  de  Processo  Civil,  para  a
concessão de tutela de urgência se faz necessária a apresentação de elementos
que “evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo”.

A  probabilidade  do  direito  já  foi  plenamente  demonstrada  nos
fundamentos  fáticos:  ausência  de  reconhecimento  dos  educandários  das
aldeias  Bragança,  Marituba  e  Takuara  como escolas  indígenas;  ausência  de
inclusão do ensino cultural (Saberes Indígenas) e língua materna (Nheengatu)
na grade curricular como matérias obrigatórias aos alunos indígenas; ausência
de consulta a lideranças e associações representativas dos povos indígenas de
Belterra; ausência de melhorias e reformas das escolas; divisão de turmas com
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base em modelo multisseriado; e demora para a contratação de professores
indígenas no início dos anos letivos e jurídicos.

Em suma,  a  omissão do  poder  público municipal  de  Belterra  em
efetivar  medidas  básicas  para  educação  escolar  indígena  de  qualidade,  em
afronta ao direito público subjetivo à educação garantido na Constituição da
República,  está  devidamente  demonstrada,  especialmente pelo
descumprimento da Recomendação nº 3/2022 e pela rejeição tácita da proposta
de termo de ajustamento de conduta. 

Por sua vez, o perigo do dano na demora se assenta no fato de que o
quadro apresentado – falta de ambiente escolar adequado,  com estrutura e
corpo  docente  condizente  com  os  parâmetros  normativos,  a  ausência  de
matérias  específicas  na  grade  curricular,  bem  como  a  junção  de  turmas
(modelo  multisseriado)  –  provoca  grave  prejuízo  no  processo  de
aprendizagem às crianças e adolescentes indígenas de Belterra.

No caso, certo é que o decurso do tempo, ausente resposta ao direito
que reclama tutela de urgência, pode perpetuar indevidamente a violação do
direito sob tutela, sem esquecer que em poucas semanas mais um ano letivo
deve iniciar e, portanto, o risco de continuidade das irregularidades é patente.

A  longa tramitação do processo, com o provável esgotamento das
instâncias recursais, significará, salvo adotada medida de urgência, a completa
negação do direito à educação de qualidade e diferenciada das comunidades
indígenas do município de Belterra.

Por  fim,  a  reforçar  o  perigo  de  dano  na  demora,  não  se  pode
esquecer que a demanda atinge crianças e adolescentes, ou seja, pessoas em
condição peculiar de desenvolvimento, sendo certo que para elas a própria
Constituição da República (art. 227) determina o dever do Estado efetivar, com
absoluta prioridade, o direito à educação.

Portanto, presentes os requisitos autorizadores para o deferimento
da tutela de urgência, pleiteia-se seu deferimento.

6 – DOS PEDIDOS
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Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da

República signatário, requer:
(a)  liminarmente,  inaudita  altera  parte,  a  concessão  de
tutela  provisória  de  urgência,  a  fim  de  determinar  ao
requerido a obrigação de:

1. ALTERAR,  no prazo máximo de 10 (dez) dias,  o
sistema de ensino das escolas localizadas nas Terras
Indígenas Munduruku-Takuara e Bragança-Marituba
para  educandários  indígenas,  atualmente
denominadas  E  M  E  F  Nova  Esperança  (aldeia
Bragança),  E  M E  F  Nossa  Senhora  do  Livramento
(aldeia Marituba) e E M E F Laurelino Floriano Cruz
(aldeia Takuara),  cadastrando-as como educandários
indígenas no INEP e no MEC, independentemente da
existência  de  projeto  político  pedagógico  ou  outra
condição,  sob  pena  de  multa  diária  em  valor  não
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
2.  INCLUIR,  imediatamente,  a Língua  Materna
Munduruku e o Ensino Cultural (Saberes Indígenas)
como matérias  obrigatórias  na  grade  curricular  das
escolas indígenas para os alunos indígenas, com início
da oferta da matéria a partir do ano letivo de 2024,
sob  responsabilidade  de  professores  remunerados,
sob pena de multa diária em valor não inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais);
3. RECONHECER  FORMALMENTE, no  prazo
máximo de 10 (dez) dias, os profissionais de língua
materna Munduruku  e  ensino  cultural  (Saberes
Indígenas)  como  professores, com o  mesmo regime
jurídico  do  magistério  comum,  sob  pena  de  multa
diária em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais);
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4. ABSTER-SE, imediatamente, de exigir de formação
formal específica para a contratação de professores de
língua  materna  Munduruku  e  ensino  cultural
(Saberes  Indígenas),  sob  pena  de  multa  diária  em
valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
5. ABSTER-SE de quebrar o vínculo no meio do ano
ou  após  um  ano,  para  evitar  fraude  ao  direito  de
férias, sob pena de suspensão do ato e multa em valor
não inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);
6.  ABSTER-SE,  imediatamente,  de  condicionar a
oferta  de  ensino  a  número  mínimo  de  alunos  por
turma  e  de  promover  a  junção  de  turmas  (ensino
multisseriado), devendo organizá-las de acordo com a
faixa  etária  e  níveis  de  conhecimento,  sob  pena  de
multa diária em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez
mil reais);
7. ABSTER-SE,  imediatamente,  de  editar  qualquer
ato administrativo ou legislativo que possa afetar as
aldeias de Bragança,  Marituba e Takuara sem antes
consultar  a(s)  aldeia(s)  diretamente  afetada(s),
coletivamente,  de  forma  livre,  prévia,  informada,
culturalmente  adequada  e  de  boa-fé,  sob  pena  de
suspensão do ato e multa de R$ 100.000,00 para cada
descumprimento;
8. REGULARIZAR,  imediatamente,  a  oferta  de
transporte escolar durante todos os dias do ano letivo,
do  primeiro  ao  último  dia  de  aula,  devendo  o(s)
veículo(s)  apresentar(em)  condições  seguras  de uso,
sem  superlotação,  e  prestar  atendimento  às
comunidades  não  indígenas  do  entorno  (Tauari,
Nazaré, Novo Marai, Marai etc.) onde existem alunos
vinculados  aos  educandários  das  aldeias  Marituba,
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Bragança e Takuara, desestimulando a evasão escolar,
sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00 por dia de
descumprimento quanto à superlotação ou rota;
9. ENTREGAR,  durante  todos  os  meses  letivos  do
ano,  merenda  escolar  adequada,  com  gêneros
alimentícios  diversificados,  respeitado  o  mínimo
previsto  na  Lei  nº  11.947/09  para  a  aquisição  de
produtos oriundos da agricultura familiar (incluindo
comunidades tradicionais), com anotação do prazo de
validade  em  cada  produto  envio  tempestivo  para
evitar o recebimento de produtos já estragados, com
ao menos  duas  listas  (ensino  fundamental  e  ensino
médio) para cada escola (aldeias Takuara, Bragança e
Marituba),  sob  pena  de  multa  diária  ou  por  ato
irregular em valor não inferior a R$ 10.000,00;
10. APRESENTAR, no  prazo  de  30  dias,  plano
reestruturação educação escolar indígena municipal,
a ser homologado judicialmente, após a consulta livre,
prévia, informada e de boa-fé de cada uma das três
aldeias (a cargo da Prefeitura, com registro em ata ou
outra  forma  adequada,  e  com  participação  da
Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas  e  das
entidades/associações representativas dos respectivos
povos),  cujo  conteúdo  mínimo  deverá  garantir
instalações  físicas  e  equipamentos  adequados  nas
escolas indígenas de Belterra – com a construção da
escola polo em Marituba e  reforma nas  escolas  das
aldeias  Bragança  e  Takuara  –,  materiais  didáticos
apropriados,  internet  de  qualidade  adequada  às
necessidades  escolares,  merenda  escolar  em  todas
escolas,  bem  como  supervisão  pedagógica
permanente  para  educação  diferenciada,  aos
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professores  novos e aos que já  atuam no ensino na
região, e, ainda, gestão democrática e participativa do
ensino  escolar  indígena  na  SEMED  e  nas  escolas,
mediante  apresentação  de  projetos,
prazos/cronogramas, metas temporais e atribuição de
responsabilidades  financeiras  e  executivas  sobre  as
providências adotadas, sob pena de multa diária no
valor  de  R$  10.000,00  por  dia  de  descumprimento
injustificado;
11.  EXECUTAR  fielmente, após  a  homologação
judicial,  o  plano  de  reestruturação  da  educação
escolar indígena, que será fiscalizado pelo juiz, MPF e
pelas  comunidades  indígenas,  nestes  autos  ou  em
autos apartados, sob pena de multa diária ou por ato
de  descumprimento  injustificado,  em  valor  não
inferior a R$ 10.000,00;
12. APRESENTAR relatórios trimestrais da execução
do  plano  homologado,  até  a  sua  conclusão  por
homologação judicial,  para fins de monitoramento e
revisão,  sob  pena  de  multa  diária  no  valor  de  R$
10.000,00 por dia de descumprimento injustificado.

(b) em sequência,  a  citação  do  réu,  para  que  integrar  a
relação jurídica processual, na forma do art. 238 e ss. do
Código  de  Processo  Civil,  podendo-se  designar  a
audiência  prevista  no  art.  334  do  mesmo diploma legal
para  buscar  a  autocomposição  do  litígio  em  exame  tão
somente  quanto  a  forma  de  implementação  do  direito
reivindicado, tendo em vista a sua indisponibilidade;
(c) ao final do processo:

(c.1) a confirmação de todos os termos da tutela de
urgência requerida, de forma definitiva;
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(c.2) a  condenação  do  requerido  em  danos  morais
coletivos em  favor  das  comunidades  indígenas
atingidas e das escolas, na quantia a ser arbitrado por
esse  Juízo,  em  valor  não  inferior  a  R$  680.000,00
(seiscentos  e  oitenta  mil  reais),  não se  aplicando a
regra,  aqui,  da  reversão  do  montante  ao  Fundo  de
Direitos  Difusos  tratado  no  art.  13  da  Lei  nº
7.347/1985,  por  se  cuidar  da  tutela  de  um  direito
coletivo em sentido estrito, na forma do art. 81, II, do
CDC cujo grupo lesado é perfeitamente identificável.

Por ocasião da apreciação do pedido liminar de tutela de urgência,
requer a dispensa da oitiva prévia do requerido, que teve a oportunidade de
se manifestar por diversas vezes ao longo do inquérito civil anexo, inclusive
sobre  o  descumprimento  da  Recomendação  nº  3/2022  e  sobre  proposta  de
termo de ajustamento de conduta, e, principalmente, com a possibilidade de
apresentação de contrapropostas ou as razões da rejeição da proposta.

Requer  a  produção  de  todas  as  provas  em  direito  admitidas,
especialmente o Inquérito Civil nº  1.23.002.000196/2022-86, anexo, bem como
prova testemunhal  e  inspeção judicial.  Pugna,  outrossim,  pela  dispensa  do
pagamento das custas, emolumentos e outros encargos, em vista do disposto
no art. 18 da Lei n° 7.347/1985.

Dá a causa, para efeitos legais, o valor de R$ 680.000,00 (seiscentos e
oitenta mil reais). 

Santarém/PA, data da assinatura eletrônica.

Assinado eletronicamente
VÍTOR VIEIRA ALVES

Procurador da República
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